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Processo no	 10940.000067/93-79 -

Sessão de N	 22 de fevereiro de 1.991 . 	 ACORDNO No 203-00.984
Recurso no:	 93.213
Recorrente:	 OSMARIO STADLER
Recorrida e	 ORE EM PONTA GROSSA - PR

ITR - O contribuinte comprovou com documentos
hábeis que o imóvel de que trata o lançamento do
imposto foi transferido para outra pessoa. Recurso.
provido.

Vistos, relatados e cl i <scutidos os presentes autos
de recurso interposto por OSMARIO STADLER.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.

Sala das Sessffes, em 22 de fevereiro de 1994.

1/4A 	 I, y.).	/\ ,„,
SE-x3A5i1M0 BCPGES TAGIÁRT7 ---Vice-Presidente, .noi " , exercício da Presi-

.	 dOncia

/ D-4-•
E', L' 6:E O AI ANA') E - F; - relato t-e /

i
preitÁ

V
k *tkol,Q . am-^j 6hatukue:

y5 l_IO JOED FERNANDE3 - Plr:icmadorl;RwTesenti.ante

Vi STA EM sEssno DE: o 7 J u L 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA THENEZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Pro-.'ts-iso no	 10940.000067/93-79

Recurso No e	 93.213
Ac6rd2(o No:	 203-00.994
Recorrente:	 OSMARIO STADLER

RELATOR1 O

o contribuinte acima identificado, representando
Miguel Temiak que foi notificado às fls. 02 a pagar o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/91 e demais tributos,
referentes aos imóveis rurais denomiPados Floresta e Faxinai
Grande, localizados no Município de Palmeira - PR, com áreas de
6,5 e 5 1 7 ha, impugnou o feito às fls. 01, alegando que o imóvel
está cadastrado em nome de CLester Leal Stadier, conforme cópia
de documento anexado às fls. 014.

A fls. 05, consta cópia da listagem 'do SERPRO,
informando a existOncia de débitos anteriores.

Â autoridade singular decidiu pela procedOncia do
lançamento, assim ementando sua decisàbg

"NWo tendo sido comprovada a alienaçWo do imóvel
nem tampouco a duplicidade de lançamento, mantém-
se a exigencia.
LANÇAMENTO PROCEDENTE."

frresignado, o requerente interpds recurso de fls.
11, alegando em síntese qu(eg

a) o imóvel denominado Faxinai Grande, cadastrado
sob o Código 705.039.030.679-9, com área de 5,7 ha, localizado em
Palmeira - FR, é de propriedade do Sr. Miguel Temiak, conforme
copia de documento anexo

b) _ o imóvel cadastrado sob o Código
705.039.030.607-0, com área de 6,5 ha, foi cancelado, por ter
sido incluldo ao imóvel cadastro o Código. 705.039.015.95 14-7, com
área de 9,7 ha, ambos localizados na localidade de Floresta
perfazendo assim a área total de 16,2 ha, em nome de Clester
Stadier, conforme documentos anexosg

c) o imóvel em nome de Miguel Temiak deverá ter
sua quita0o efetuada por ele g e

d) anexou cópias de documentos ás fls. 12/141.
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O recurso é tempestivo e dele conheço.
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ambém 11. cou comprovado 	 O i. 111(5W? 1. c: a (lastrado
com o f.:ad g o 705 039 038 687-0 „ com área cie 6 „5 ha „ 	 e v e o
ireg st ro ca d a s :1 r : a can cel. ad o „ vez que sua área :foi. a cl canada •
do imóvel cad (5 I r a cl o sob (3 C(5(1 go 705.0:59.. 01.5.. 95(1-7 „ com área de
9 „ 7 ha, perfazendo área total. de 16,2 ha „ mantendo o mesill0

(5Ci icio (:: tad a (3	 :i.	 Móvel est á reg st ra d o em nome de 01 e s te r-
S tadl r , conforme comprovam d o c Umen tos clflOXCD5•

Assim sendo „ dou p ovi men Lo ao recurso..

Sala das Sessi5es„ em 22 de :f everei ro de 1.994.
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Processo no 10930,001473/90 -43-

SessiWo de : 22 de fevereiro de 1994 	 ACORDAI] np 203-00.985
Recurso no: 94.267
Recorrente: CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇNO DE INOVEIS LTDA.
Recorrida : DRF EM LONDRINA - PR 	 .

ITR - Inexistencia de provas e de argumentos para
1. :i a decisãb singular. Nega-se provimento ao
recurso.

I

	

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 I
de recurso interposto por CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAVIO DE

IINOVEIS LTDA.
I

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
. Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.

Sala das Sessffes, em 22 de fevereiro de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES„ MARIA THEREZA VASCONCEI LOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e MAURO WASILEWSKI.
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